
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – MEC

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO
CAMPUS CUIABÁ – BELA VISTA

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL

ORDEM ADMINISTRATIVA Nº 07/2017/GD – DE 20.04.2017

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO Campus Cuiabá – Bela Vista, no uso de suas atribuições

legais, conferidas pela Portaria IFMT nº. 859, de 19.04.2017, 

➢ Considerando  a Sessão Solene de cerimônia de posse do prof. Msc. Willian Silva de

Paula ao cargo de Reitor,  e  dos  Diretores-Gerais dos Campis  do Instituto Federal  de

Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, 

        

RESOLVE:

I – Suspender as atividades acadêmica e administrativas do Campus Cuiabá-Bela

Vista no dia 24 de abril de 2017 a partir das 18 horas;

II – Estabelecer que as atividades acadêmicas do dia 24, período noturno, sejam

reprogramadas junto às Coordenações de Curso, a fim de não haver prejuízos aos discentes;

        III – Convidar a comunidade para a cerimônia, conforme convite anexo;

IV - Cientifiquem-se e cumpra-se.

____________________________________
Deiver Alessandro Teixeira

Diretor-Geral
IFMT Campus Cuiabá-Bela Vista

Portaria n.859 de 19.04.2017
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